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Município de Águas da Prata
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DECRETONO3.083 DE 04 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 1.5B7.000,00"

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica aberto na Lei Orçamentária NO2.380/2021 em vigor,

um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.587.000,00 (Hum milhão e
quinhentos e oitenta e sete mil reais) para atender despesas com as
seauintes dotacões orramentárias:
02.02.01-3.3.90.30.00.04.122.7001.2234.0000 R' 20.000 00
02.02.O 1-4.4.90.52. 00.04.122.7001.2234.0000 R~ 116.00000
02.02.02-4.4.90.52.00.04.122.7001.1003.0000 R$ 85,000 00
02.02.02- 3.3.90.36.00.04.122.7001.2234.0000 R$ 50.00000
02.02.02- 3.3,90.92.00.04.122.7001.2234.0000 R$ 260.00000
02.03.02- 3.1.90.11.00.12.365. 2008.2050.0000 R$ 8.00000
02.04.01-3.3.90.30.00.10.301.1010.2001.0000 R$ 120.000 00
02.04.01- 3.3.90.4 7.00.10.301.10 10.200 1.0000 R$ 25.00000
02.04. O 1-3.1.90.11.00.10.30 1.1010.2012.0000 R$ 40.00000
02.05. O1-3.3.90.39.00.08.244.4002.2129.0000 R$ 2.00000
02.06. O1-4.4.90.52.00.23.695.6004.1003.0000 R$ 6.000.00
02.07.02-3.3.90.30.00.15.122.5003.2284.0000 R 100.000 00
02.07.02-3.3.90.39.00.15.122.5003.2284.0000 R 120.000 00
02.07.02-4.4.90.51.00.15.451.5003.1082.0000 R 230.00000
02.07.02-4.4.90.51.00.15.452.5008.1052.0000 R$ 5.000.00
02.07.02-4.4.90.51.00.15.452.5008.1053.0000 R$ 76.00000
02.07.02-4.4.90.51.00.15.452.5008.1053.0000 R 300.000 00
02.10.01- 3.3.90.39.00.27.812.3007.2108.0000 R 24.00000
TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : R 1.5B7.000.00

Art. 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto
parcialmente com os recursos provenientes das Reduções orçamentárias,
abaixo discriminadas:

1~

02.02. O 1-3.3.90.39.00.04.122.7001.2322.0000 R$ 52.00000
02.02.02-3.3.90.39.00.04.122.7001.2322.0000 R$ 49.000.00
02.02.02- 3.3.91.93.00.28.845.7001.0044.0000 R$ 150.000 00
02.03.02-4.4.90.51.00.12.365.2008.1083.0000 R$ 137.000 00
02.03.02-4.4.90.51.00.12.365.2008.1083.0000 R$ 45.00000
02.04.01- 3.3.90.30.00.10.301.1010.2001.0000 R$ 30.000 00
02.04.01-3.3.90.39.00.10.301.1010.2001.0000 R$ 30.00000
02.04.01- 3.3.90.39.00.10 .301.1O 10.2012.0000 R$ 40.00000
02.04. O1-4.4.90.52.00.10.304.1012.1003.0000 R$ 30.000 00



,
Município de Aguas da Prata

(Estância Hidromineral)• CNP J 44.831.733/000 1-43 Inscrição Estadual: Isenta

Av. Washington Luiz, 485 - Fone (19) 3642.1021 - Fax 3642.1200 - CEP 13890-000 -Águas da Prata - SI'

02.04. O1-3.3.90.39.00.10.305.10 12.2023.0000 R 30.000 00
02.05.01- 3.3.90.39.00.08.244.4002.2129.0000 R 2.000 00
02.06.01-4.4.90.51.00.23.695.6004.1080.0000 R$ 686.00000
02.06.01- 3.3.90.39.00.23.695.6004.2312.0000 R$ 6.00000
TOTAL::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : '!!.. 1.287.000.00

Art, 3° - O crédito autorizado pelo artigo primeiro, com a dotação
orçamentária abaixo relacionada será coberto com recursos a serem transferidos da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional.

02.07.02-4.4.90.51.00.15.452.5008.1053.0000 R$ 300.000 00
TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : R$ 300.00000

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Municipio de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos quatro
dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois.
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MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz nO 485 - Bairro Centro
44831733/0001-43 Exercido: 2022

DECRETO N° 3083 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.2380

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.587.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

02 02 01 SECRETARIAMUNICIPALDE GABINETE

1.287.000,00

26

30

04.122.7001.2234.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

04.122.7001.2234.0000
4.4.90.52.00
01
110 000

MANUTENÇÃO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

MANUTENÇÃO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

20.000,00
F.R.: o 01

116.000,00
F.R.: o 01

00

00

02 02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E FAZENDA

46 04.122.7001.1003.0000 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT 85.000.00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.; o 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

52 04.122.7001.2234.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8 50.000.00
3.3.90.36.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FlslCA F.R.: o 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

57 04.122.7001.2234.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8 260.000.00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES F.R.. o 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 02 EDUCAÇÃO INFANTIL

143 12.365.2008.2050.0000
3.1.90.11.00
01
210 000

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênioslentidadeslfu

8.000,00
F.R.: o 01 00

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- - - - _. - ---- - - - - - - - - - - ----.------- - - - -- - - - - - - - - - ..----- - - - - - - - - - --- - - - - - - - - ----_ ..- ....._ ...- - --_. - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - --



MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz n" 485 - Bairro Centro
44831733/0001-43 Exercicio: 2022

DECRETO N° 3083 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.2380

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

215 10.301.1010.2001.0000 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE S~ 120.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 05 00
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
300 034 PISO DE ATENC?O BASJCA. PAB

220 10.301.1010.2001.0000 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SI 25.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: O 01 0001 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL

238 10.301,1010.2012.0000 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM PRONTO SOCORRO 40.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: O 05 86
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS _VINCULADOS
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

308 08.244.4002.2129.0000
3.3.90.39.00
02
500 021

ATENDIMENTO A FAMILlAS CARENTES
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA
TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS
ASSISTENCIA SOCIAL RECURSOS ESTADUAL

2.000.00
F.R.: O 02 00

02 06 01 SECRETARIA MUN. TURISMO E CULTURA

370 23.695.6004.1003.0000
4.4.90.52.00
01
110 000

AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

6.000.00
F.R.: O 01 00

02 07 02 SECo MUN. DE OBRAS E SERVo PÚBLICOS

416 15.122.5003.2284.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

418 15.122.5003.2284.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 120.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F.R.: O 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

438 15.451.5003.1082.0000 OBRAS DE INFRA ESTRUTURA 230.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÓES F.R.: O 05 00
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
100 039 RECURSOS DE CONTRATOS DA OGU

............................... ~



MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz nO 485 _Bairro Centro
44831733/0001-43 ExerCíCio: 2022

DECRETO N° 3083 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.2380

02 07 02 SECoMUN.DEOBRASE SERVoPÚBLICOS

464

465

15.452.5008.1052.0000
4.4.90.51.00
01
110 000

15.452.5008.1053.0000
4.4.90.51.00
01
110 000

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CEMITERIO
OBRAS E INSTALAçOeS
TESOURO
GERAL

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE VELORIO
OBRAS E INSTALAÇOES
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: O 01

76.000,00
F.R.: O 01

00

00

02 07 02 SECoMUN. DE OBRAS E SERVo PÚBLICOS

659 15.452.5008.1053.0000
4.4.90.51.00
02
100 051

CONSTRUÇM, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE VELORIO
OBRAS E INSTALAÇOES
TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS
RECURSOS SEC.FAZENDA-VELOR!O MUNICIPIO

300.000,00
F.R.: O 02 81

02 10 01 SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

536 27.812.3007.2108.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA
TESOURO
GERAL

24.000,00
F.R.: O 01 00

300.000,00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 300.000,00
Fontes de Recurso
02 81

Anulação:

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

35 04.122.7001.2322.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

CUSTEIO DE PARTE DE PLANO DE SAUDE A SERVIDORES A -52.000,00
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 01 00
TESOURO
GERAL

02 02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM, E FAZENDA

74 04.122.7001.2322.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

CUSTEIO DE PARTE DE PLANO DE SAUDE A SERVIDORES A -49.000,00
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 01 00
TESOURO
GERAL

........................................................................................................................ ~
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MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz nO 485. Bairro Centro
4483173310001-43 E)(erc/cio: 2022

DECRETO N° 3083 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.2380

Q2 Q2 Q2 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOM. E FAZENDA

77 28.845.7001.0044.0000 Aporte Financeiro a Previdencia Municipal -150.000,00
3.3.91.93.00 INDENIZAÇCES E RESTITUiÇÕES -INTRA OFSS F.R. Grupo: O 0\ 00
0\ TESOURO
110 000 GERAL

Q2 03 02 EDUCAÇÃO INfANTIL

139 12.365.2008.1083.0000 CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLA -137.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: O Q2 00
Q2 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS. VINCULADOS
210 010 RECURSOS ESTADUAL-CON$TRUC?O CRECHE ESCO

140 12.365.2008.1083.0000 CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLA -45.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 05 00
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
200 009 RECURSOS 00 FNDE-PRO INFANCIA

02 Q.1 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

213 10.301.1010.2001.0000 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUI -30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 01 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL

217 10.301.1010.2001.0000 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUI -30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O 01 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL

247 10.301.1010.2012.0000 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM PRONTO SOCORRO -40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 05 86
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

277 10.304.1012.1003.0000 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 05 00
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
300 035 VIGILANCIA EM SAUDE

287 10.305.1012.2023.0000 PREVENÇÃO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORE: -30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 05 00
05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
300 035 VIGILANCIA EM SAUOE

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~
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MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz n" 485 - Bairro Centro
44831733/0001-43 ExerciCio: 2022

DECRETO N° 3083 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.2380

02 05 01 FUNOO MUNICIPALDE ASS. SOCIAL

309 08.244.4002.2129.0000
3.3.90.39.00
OS
500 015

ATENDIMENTO A FAMILlAS CARENTES -2.000,00
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O 05 00
TRANSFERENCIAS E CONVENtOS FEDERAIS - VINCULADOS
ASSISTENCIA SOCIAL RECURSOS FEDERAIS

02 06 01 SECRETARIAMUN.TURISMOE CULTURA

374

399

23.695.6004.1080.0000
4.4.90.51.00
02
100 040

23.695.6004.2312.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

OBRASDOTURISMO -686.000,00
OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: O 02 00
TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS. VINCULADOS
RECURSOS REPASSADOS CONVENIO DADE-$EP

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.FUMTUR -6.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O 01 00
TESOURO
GERAL

Anulação ( - ) -1.287,000,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA HE A JANIZELO MORAES
PREFEITA MUNICIPAL
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